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conforme consta na Cláusula Vigésima sétima- da Repactuação e
Reajuste dos Valores Contratuais com a cláula vigésimada
repactuação e alteração do contrato. Fundamento Legal: 8.666/93 .
Vigência: 27/05/2018 a 26/05/2019. Valor Total: R$699.478,02.
Fonte: 8100000000 - 2018NE800358. Data de Assinatura:
25/05/2018.

(SICON - 13/06/2018) 154045-15262-2018NE800114

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 154045

Número do Contrato: 36/2016.
Nº Processo: 23108900161201830.
PREGÃO SRP Nº 73/2015. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ
Contratado: 10439655000114. Contratado : PEDRO REGINALDO
DE ALBERNAZ FARIA-E FAGUNDES LTDA. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência con tante na cláusula segunda do contrato
036/2016 e repactuação do contrato conforme consta na láusula
vigésima sátima da Repactuação. Fundamento Legal: 8.999/93 .
Vigência: 27/05/2018 a 26/05/2019. Valor Total: R$1.298.229,80.
Fonte: 8100000000 - 2018NE800565. Data de Assinatura:
25/05/2018.

(SICON - 13/06/2018) 154045-15262-2018NE800114

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 154045

Número do Contrato: 60/2016.
Nº Processo: 23108900145201847.
DISPENSA Nº 22/2016. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ
Contratado: 13153640000183. Contratado : AFS
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS -EIRELI. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência con tante na cláusula segunda do contrato
060/201 e repactuação do contrato conforme consta na láusula
vigésima sátima da Repactuação. Fundamento Legal: 8.999/93 .
Vigência: 27/05/2018 a 26/05/2019. Valor Total: R$917.245,92.
Fonte: 8100000000 - 2018NE801044. Data de Assinatura:
25/05/2018.

(SICON - 13/06/2018) 154045-15262-2018NE800114

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018 - UASG 154070

Nº Processo: 23108941514201851.
DISPENSA Nº 165/2018. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ
Contratado: 25252411000103. Contratado : CONVENIENCE
MEDICAL LTDA -.Objeto: Prestação de serviços técnicos no ramo
de engenharia clínica, inlcuindo manutenção preventiva e corretiva.
calibração, treinamento deoperadores, gerenciamento de
equipamentos. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
04/06/2018 a 03/07/2018. Valor Total: R$78.450,00. Fonte:
6153000300 - 2018NE800924. Data de Assinatura: 04/06/2018.

(SICON - 13/06/2018) 154070-15262-2018NE800003

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 168/2018 - UASG 154070

Nº Processo: 23108936510/18-51 . Objeto: Contratação de serviço de
pesquisa e comparação de preços praticados na Administração
Pública visando atender as necessidades do Hospital Universitário
Júlio Muller HUJM/EBSERH. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Necessidade de levantamento de preços visando a
finalização de compras diretas e estimativas para certames licitatórios.
Declaração de Inexigibilidade em 08/06/2018. EVALTON ROCHA
DOS SANTOS JUNIOR. Gerente Administrativo. Ratificação em
11/06/2018. HILDEVALDO MONTEIRO FORTES. Superintendente.
Valor Global: R$ 15.980,00. CNPJ CONTRATADA :
07.797.967/0001-95 NP CAPACITACAO E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA.

(SIDEC - 13/06/2018) 154070-15262-2018NE800003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018 - UASG 154070

Nº Processo: 23108.905971/1882 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Implantação de Registro de Preços para aquisições futuras e eventuais de
Materiais de consumo para saúde - Gases Medicinais. Total de Itens
Licitados: 00007. Edital: 14/06/2018 de 08h00 às 11h00 e de 12h00 às
17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada - CUIABA -

MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154070-05-50-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/06/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para verificar as
condições e o descritivo correto dos itens / Objetos deverá consultar o
edital;

WILSON JOSE DE ARRUDA MARQUES
Pregoeiro

(SIDEC - 13/06/2018) 154070-15262-2018NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018 - UASG 154054

Nº Processo: 2310030257201780 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de alimentos para animais (suprimentos, rações, grãos,
fenos e afins). Total de Itens Licitados: 00048. Edital: 14/06/2018 de
08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h00. Endereço: Av Costa e Silva,
S/n - Cidade Universitária CAMPO GRANDE - MS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 5 4 - 0 5 - 2 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/06/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso
de divergência na descrição do item prevalecerá a contida no edital;
Esclarecimentos e impugnações via e-mail: pregao.proadi@ufms.br

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS
Pró-reitor de Administração e Infraestrutura

(SIDEC - 13/06/2018) 154054-15269-2018NE800028

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 - UASG 154054

Nº Processo: 23104015873201891 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de 02 Reservatórios metálicos cilíndricos, vertical baixo,
com capacidade para 10.000 litros de água potável cada, com fundo
cônico elevado a 50cm, diâmetro de 2,40 m. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 14/06/2018 de 08h30 às 11h30 e de 14h30
às 17h00. Endereço: Av Costa e Silva, S/n - Cidade Universitária
CAMPO GRANDE - MS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 5 4 - 0 5 - 2 3 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/06/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em
caso de divergência na descrição do item prevalecerá a contida no
edital; Esclarecimentos e impugnações via e-mail:
pregao.proadi@ufms.br

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS
Pró-reitor de Administração e Infraestrutura

(SIDEC - 13/06/2018) 154054-15269-2018NE800028

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de prestação de serviço firmado entre a entre a
Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) e a Fundação Educativa
de Rádio e Televisão Ouro Preto (FEOP). Processo nº 5975/17.
Objeto: Projeto Indicadores de desigualdade escolar para municípios -
IDEB. Valor: R$ 14.352,95 - Vigência: 26/03/2018 a 26/06/2018.

Data de Assinatura: 26/03/2018. Assinam: Pela UFOP: Cláudia A. M.
Lima - pela FEOP: Ricardo Augusto Rabelo Oliveira Morato -
Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Espécie: Concessão de apoio da administração federal para a
execução do Projeto de desenvolvimento do sistema de comunicação
integrada da central de comunicação público-educativa - Rádio UFOP
Educativa e TV da Universidade Federal de Ouro Preto, na cidade de
Ouro Preto - MG, conforme condições que se enunciam neste edital,
projetos, planilhas e demais anexos. Total de Itens para o Chamamento
Público: 01 (um). Edital: 08/06/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Gerência de Contratos e Convênios, Campus
Universitário Morro do Cruzeiro, Bauxita, Ouro Preto/MG ou
h t t p s : / / w w w. c o n v e n i o s . g o v. b r / s i c o n v / C o n s u l t a r P r o g r a m a / R e s u l t a d o
DaConsultaDeProgramaDeConvenioDetalhar.do?id=39429 Inclusão
das Propostas no SICONV: 08/06/2018 a 28/06/2018. Informações
Gerais: conforme edital.

CLÁUDIA A. M. LIMA
Reitora

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 35, DE 12 DE JUNHO DE 2018

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna
público o presente edital que norteará a realização de processo
seletivo simplificado para contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO, visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, na
área: : Engenharia Elétrica / Telecomunicações / Sistemas de
Telecomunicações, com regime de trabalho de 40 horas semanais.
A inscrição deverá ser realizada no período de 14 a 18 de Junho
de 2018, pessoalmente ou por procuração simples, nos dias úteis,
das 14h00min às 18h00min, na Secretaria do Departamento de
Engenharia Elétrica, Sala G216, Bloco G, Segundo Andar, ICEA -

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2018 - UASG 154047

Nº Processo: 23110019645201810 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Grampeadores Cirúrgicos Total de Itens Licitados:
00018. Edital: 14/06/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01 Centro - PELOTAS - RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 0 5 - 3 8 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/06/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MAX LEANDRO XAVIER CASANOVA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/06/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 - UASG 154047

Nº Processo: 23110017483201877 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Cadeiras Fixas Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
14/06/2018 de 08h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Rua
Gomes Carneiro Num. 01 Centro - PELOTAS - RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 0 5 - 4 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/06/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VINICIUS CARDOSO MEIRELLES
Pregoeiro

(SIDEC - 13/06/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 154047

Nº Processo: 23110017046201853 . Objeto: Contratação de empresa
especializada para reforma, instalação de esquadrias e consolidação
do hospice- fase 2 Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 14/06/2018
de 08h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Rua Gomes
Carneiro Num. 01 Centro - PELOTAS - RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 9 9 - 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/07/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VINICIUS CARDOSO MEIRELLES
Presidente da CPL

(SIDEC - 13/06/2018) 154047-15264-2018NE800121

na Rua 36,115, Bairro Loanda, João Monlevade/MG. Não será
aceita inscrição via fax, correio eletrônico ou via postal. Outras
informações poderão ser obtidas pelo telefone: (31) 3852-8709
ramal 2016 - correio eletrônico: secretaria@deelt.ufop.br.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES
Chefe da Área de Provimento e Movimentação de Pessoal

V I C E - R E I TO R I A
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO

E INGRESSO
EDITAL Nº 16, DE 14 DE JUNHO DE 2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Pelotas, por meio da
Coordenação de Desenvolvimento de Concursos (COODEC), torna
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para a
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo
com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações posteriores, e Resolução
COCEPE 04/2016, 12/2016 e 16/2017, conforme indicado a seguir:

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. Período de inscrições: de 14 a 19 de junho de 2018.
1.2.A inscrição deverá ser realizada excepcionalmente no

prazo de seis dias no período compreendido entre as 8 horas do dia
14 de junho (quinta-feira) até às 15h do dia 19 de junho de 2018
(terça-feira), através do preenchimento do formulário on-line de
inscrição -- exclusivamente via internet -- no endereço:
https://goo.gl/forms/UrN3RuMlJBHwHttp1e anexado a ele, cópia do
comprovante ORIGINAL de recolhimento da taxa de inscrição, junto
ao Banco do Brasil, (NÃO SERÁ ACEITO AGENDAMENTO DE
PAGAMENTO COMO COMPROVANTE), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais), através de Guia de Recolhimento Único
(GRU), que para o seu preenchimento devem ser utilizados os
seguintes dados: Código da Unidade Gestora (UG): 154047; Gestão
15264; Código do recolhimento: 28883-7, disponível em
h t t p : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s . asp.

1.2.1. Será considerada válida e efetivada, somente a
inscrição realizada conforme item 1.2.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado
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1.2.2. A inscrição NÃO será confirmada caso haja
pagamento com valor diferente do valor estipulado no edital, que
tenha sido efetuado fora do prazo permitido, transferência bancária,
agendamento fora do prazo ou qualquer outra forma distinta do item
1.2.

1.2.3. No ato da inscrição o candidato deverá,
obrigatoriamente, informar um e-mail válido e escolher a área,
conforme quadro de vagas deste edital. Não será admitida ao
candidato a alteração da área após efetivação da inscrição.

1.2.4. O candidato poderá concorrer a mais de uma vaga,
devendo optar, todavia, por apenas uma delas, na hipótese de conflito
entre os cronogramas de realização das provas.

1.3. Para a inscrição, deverão ser preenchidos todos os
campos do formulário online. As informações serão de
responsabilidade do candidato, no caso de alguma informação
incompleta ou ilegível.

13.1. Os candidatos deverão obrigatoriamente, no campo
específico de inscrição, informar o endereço eletrônico do seu
currículo Lattes.

1.4. Somente será aceita, a inscrição que for enviada
juntamente com cópia do comprovante de PAGAMENTO. Os dados
informados na inscrição devem ser previamente conferidos. Uma vez
efetuado o pagamento, o candidato deverá preencher o formulário e
anexar o comprovante dentro do prazo estabelecido.

1.5. Após o preenchimento do formulário, o candidato
receberá, por e-mail, o comprovante de sua inscrição e, caso haja
algum dado incorreto, deverá repetir o procedimento.

1.5.1. A COODEC não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das
linhas de comunicação, por erro, atraso ou greves dos bancos, ou
entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.

1.6. Em nenhuma hipótese, será aceita inscrição condicional
ou fora do prazo, ou haverá restituição da taxa de inscrição, salvo em
caso de cancelamento do Processo Seletivo.

1.7. O candidato somente estará inscrito neste Processo
Seletivo se obedecer ao procedimento descrito no item 1.2.

1.8. TODOS OS NOMES DOS CANDIDATOS INSCRITOS
SERÃO DIVULGADOS ATRAVÉS DE UMA LISTA DE
INSCRITOS NO SITE DA COODEC APÓS O FECHAMENTO DO
PRAZO DE INSCRIÇÕES, E ESTA DEVERÁ SER CONSULTADA
PELO CANDIDATO.

1.9. Caso o candidato não constate a confirmação de sua
inscrição ou não encontre o seu nome na listagem após a divulgação
da mesma, deverá solicitar à COODEC a inclusão de seu nome dentre
os inscritos, devendo apresentar, para tanto, o comprovante do
pagamento da taxa (juntamente com o comprovante de inscrição).
Esta solicitação deverá ser realizada pessoalmente ou por e-mail (Rua
Lobo da Costa, 585, Centro - Pelotas/RS - ASSUNTO: Solicitação de
Inscrição ou Correção - Edital 016/2018).

1.9.1. O acompanhamento dessas etapas e os possíveis
problemas de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato. Ao término do período de solicitação, correção e alteração
dos dados, não será realizada nenhuma modificação na inscrição do
candidato.

1.10. Poderão requerer isenção da taxa de inscrição, no dia
14/06, os candidatos que se enquadrem nas disposições do Decreto n°
6.593, de 02 de outubro de 2008, o candidato inscrito no Cadastro
Unico para Programas Sociais do Governo Federal - CAD UNICO e
for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n°
6.135, de 2007 e da LEI Nº 13.656, DE 30 DE ABRIL DE 2018..

1.10.1. Para tanto, os candidatos deverão preencher o
formulário on-line disponível no endereço
https://goo.gl/forms/hXWBEcEe2uclqbEr1. Neste, obrigatoriamente,
deverá informar o número do NIS (Número de Identificação Social -
formato com 11 algarismos), referente ao seu cadastro único junto

aos programas sociais do Governo Federal.
1.10.1.1. O não preenchimento ou o preenchimento incorreto

do número do NIS e dos itens do formulário implicará o
INDEFERIMENTO preliminar do pedido de isenção.

1.10.1.2. Os resultados dos pedidos de isenção serão
divulgados na data provável de 15 de junho de 2018, no site da
COODEC, no endereço http://concursos.ufpel.edu.br/wp/ clicando no
link deste edital. É responsabilidade do participante, verificar se a
solicitação de isenção da taxa de inscrição foi deferida.

1.10.1.3. Aqueles candidatos, cujos requerimentos de isenção
forem DEFERIDOS, deverão realizar a inscrição conforme item 1.2
deste edital e seus subitens, sem necessidade de envio do
comprovante. Os candidatos que não forem beneficiados pela isenção
deverão efetuar o pagamento conforme item 1.2.

1.11. É vedada a inscrição condicional, via fax, e-mail e/ou
fora do prazo.

1.12. A inscrição neste processo implica, desde logo,
conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além das
condições estabelecidas para a realização dos concursos, fixadas nas
Resoluções nº 04/2016, 12/2016, 08/2017 e 16/2017 do Conselho
Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, das
quais não poderá alegar desconhecimento.

1.13. A homologação das inscrições, a composição da Banca
Examinadora e as datas das provas serão de competência da
respectiva Unidade e a COODEC somente publica as informações no
site (http://concursos.ufpel.edu.br/wp/.), no link específico deste edital
(016/2018). A data provável para a divulgação dos candidatos
homologados será no dia 21/06.

2. DA RESERVA DE DESTINADAS ÀS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

2.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas pelo artigo 37, inciso VIII da
Constituição Federal, pela Lei nº 7.853/89 e pelo Decreto nº 3.298/99,
é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso, desde que as
atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a sua
deficiência.

2.1.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37
do Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e nos termos do
presente Edital, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas oferecidas, no presente Edital.

2.1.2. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento)
do total de vagas reservadas a cada função resultar número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das
vagas, conforme previsto no Art. 5º, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112, de
1990.

2.1.3. Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas aos
candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que
obrigatoriamente apresentem laudo médico (documento original ou
cópia autenticada em cartório), que obedeça às seguintes exigências:
a) ter sido expedido há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de início do período de inscrição; b) descrever a
espécie e o grau ou nível de deficiência; c) apresentar a provável
causa da deficiência, de acordo com a lei; d) constar referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID) vigente; e) constar se faz uso de órteses, próteses ou
adaptações; f) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado de uma audiometria recente, até 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de início do período de inscrição; g) no caso de
deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado de acuidade em
AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; h) no caso de
deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da
doença, áreas de limitação associadas e habilidades adaptadas; i) no
caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de
duas ou mais deficiências;

2.1.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
a pessoas com deficiência deverá marcar a opção no ato da inscrição
online e enviar o laudo médico digitalizado (original ou cópia
autenticada em cartório), conforme subitem 2.1.3 e o Formulário para
Reserva de Vaga, até as 15h do dia 19 de junho de 2018,
impreterivelmente, para o e-mail coodec.ufpel@gmail.com, com as
seguintes informações: DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA-Edital 016/2018 (nº do processo ou função/área de
conhecimento).

2.1.5. A COODEC reserva-se o direito de indeferir
preliminarmente as solicitações enviadas fora do prazo ou que
contenham documentações incompletas.

2.1.6. Os candidatos com deficiência, resguardadas as
condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, participarão do
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às
notas mínimas exigidas.

2.1.7. O candidato com deficiência deverá declarar essa
condição no ato da inscrição, especificando a deficiência que possui
em consonância com o art. 4º do Decreto nº 3.298/99.

2.1.8. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar
Pessoa com Deficiência e/ou não encaminhar a documentação
solicitada, perderá a prerrogativa de concorrer nesta condição de
candidato com deficiência.

2.1.9. O fato de o candidato, se inscrever como pessoa com
deficiência, e enviar laudo médico não configura participação
automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o
laudo passar por uma análise da Perícia Médica; no caso de
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de
ampla concorrência.

2.1.10. Caso a Perícia Médica, reconheça incompatibilidade
entre a deficiência e o cargo a ser ocupado ou, ainda, a não
observância ao que dispõe o Art. 4º do Decreto nº 3.298/99, o
candidato não será considerado apto à investidura no cargo e
permanecerá na classificação geral, concorrendo com os demais
candidatos não portadores de deficiência.

2.2. O candidato portador de deficiência que, no ato da
inscrição, não selecionar a condição e não cumprir o determinado
nesse edital terá sua inscrição processada como candidato de ampla
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para
reivindicar a prerrogativa legal. O candidato que não entregar o laudo
no período estipulado não poderá impetrar recurso a seu favor.

3. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO DIFERENCIADO

3.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer
atendimento diferenciado para realização das Provas, desde que este
seja solicitado até o último dia de inscrições. Para tanto o candidato
deverá indicar no ato da inscrição e preencher o formulário disponível
aqui.

3.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor,
fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para cadeirante,
tempo adicional para a realização da prova e espaço para
amamentação. Destaca-se que no atendimento diferenciado, não se
incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

3.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a
realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do
Decreto nº 3.298/99.

3.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas, além de solicitar atendimento diferenciado,
deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante que ficará em
espaço reservado e se responsabilizará pela criança. Destaca-se que
não será permitida a realização das provas pela candidata que não
levar acompanhante.

3.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado
àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital,
observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

4. DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS AOS
NEGROS

4.1. O percentual destinado à reserva de vagas para negros
obedecerá aos critérios dispostos na Lei nº 12.990, e 09 de junho de
2014.

4.2. Para efeitos da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014,
poderão concorrer às vagas reservadas a negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo
Seletivo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4.2.1. Para efeitos deste Processo Seletivo, não se fará
distinção entre pessoas pretas e pardas, entre si, através de
autodeclaração firmada.

4.2.2. A autodeclaração terá validade somente se optada no
momento da inscrição e exclusivamente para este Processo Seletivo,
não podendo ser utilizada para outros processos de qualquer
natureza.

4.3. Será reservado o equivalente a 20% (vinte por cento) do
total das vagas aos candidatos autodeclarados, conforme o
quantitativo estabelecido neste edital, na forma da Lei nº
12.990/2014.

4.3.1. Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a
negros, resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco
décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior e, se
menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente
i n f e r i o r.

4.3.2. Na hipótese de não haver número de candidatos
autodeclarados aprovados em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação.

4.3.3. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a
candidatos autodeclarados.

4.4. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga
para candidatos negros, deverá obrigatoriamente selecionar a opção
de reserva de vaga no ato da inscrição e encaminhar autodeclaração
(disponível no site dos concursos
http://concursos.ufpel.edu.br/wp/formularios/)assinada e digitalizada,
tendo como prazo máximo o último dia de inscrições. O candidato
que no ato da inscrição não selecionar esta condição, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação. O envio deverá ser via e-
mail (docs.coodec.ufpel@gmail.com).

4.5. Para verificação da veracidade da autodeclaração de
etnia, conforme Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de
Gestão de Pessoas, os candidatos autodeclarados serão convocados na
data provável de 03/07/2018, em horário e local, a ser publicado na
página do concurso, pela Comissão Especial designada pela Portaria
nº 779 de 19 de abril de 2018, que tem competência deliberativa e
verificará os aspectos fenotípicos dos candidatos.

4.5.1. Os candidatos serão fotografados e suas entrevistas
serão filmadas, para registro e avaliação, devendo os mesmos
autorizar expressamente essas determinações.

4.6. Da decisão da referida comissão, caberá recurso, que
deverá ser apresentado na COODEC (Lobo da Costa, 585) através do
formulário disponível em
http://concursos.ufpel.edu.br/wp/formularios/ no prazo de até dois
(02) dias úteis contados da data da divulgação do resultado da
avaliação. Da decisão do julgamento do recurso, não caberá novo
recurso.

4.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou
emprego público, após procedimento administrativo, sendo
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

4.8. O candidato que não comparecer ou que não for
enquadrado na condição de negro pela Comissão, será eliminado do
concurso.

4.9. As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato.

4.10. Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado e, não havendo, a vaga será revertida para
Ampla Concorrência.

4.11. A publicação do resultado final será feita em listas
específicas contendo, na primeira, a pontuação de todos os candidatos
aprovados (inscritos por ampla concorrência e cota racial); outra
somente com a pontuação dos candidatos inscritos com reserva para
negros (aprovados).

5. DAS PROVAS
5.1. O programa do processo de seleção consta no site

http://concursos.ufpel.edu.br/wp/, no link específico deste Edital
(016/2018).

5.2. A seleção será constituída por Prova de Títulos, peso
quatro (4), e Prova Didática, peso seis (6). A prova Didática será
realizada em sessão pública e gravada em áudio e vídeo para efeitos
de registro, sendo vedada a presença dos demais candidatos.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. QUADRO DE VAGAS REMUNERAÇÃO ("A" + "B" OU "C") (ON no 05/2009 - SRH/MP, Lei no 13.325/2016)

. FUNÇÃO CLASSE NÍVEL REGIME VA G A S * VENCIMENTO BÁSICO
(A)

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

. MESTRE (B) DOUTOR (C)

. PROF. SUBSTITUTO A 1 40h 5 R$3.121,76 R$ 1.119,29 R$ 2.620,38

. PROF. SUBSTITUTO B 1 40h 1 R$ 3.421,40 R$ 1.259,15 R$ 2.809,45

. PROF. SUBSTITUTO C 1 40h 12 R$ 3.701,41 R$ 1.330,80 R$ 2.971,62

. PROF. SUBSTITUTO D 1 40h 4 R$ 4.795,93 R$ 1.581,64 R$ 3.538,14

*Reservadas 5 vagas para candidatos autodeclarados negros e 02 vagas para pessoas com deficiência.

5.2.1. O período provável de provas será de 25/06 a 1º/07.
5.2.1. Todos os candidatos homologados deverão comparecer

no primeiro dia e horário de prova marcado, para entrega dos títulos
e sorteio de pontos. Os candidatos que não comparecerem a esta
etapa, serão eliminados do processo.

5.3. Os documentos comprobatórios do currículo - cópias
autenticadas OU cópias simples acompanhadas dos originais - serão
entregues à Banca Examinadora.

5.4. O candidato deverá acompanhar as informações sobre a
data de realização do Processo Seletivo, através do site
http://concursos.ufpel.edu.br/wp/,no link específico deste Edital.

6. DOS RECURSOS
6.1. Serão admitidos recursos relacionados à homologação

das inscrições e/ou da Banca Examinadora, excepcionalmente dentro
do prazo de 01 (um) dia útil, a contar da publicação, no site da
COODEC.

6.2. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado final
do Processo Seletivo, com efeito suspensivo, no prazo de 03 (três)
dias úteis, a contar da publicação no DOU, de acordo com a
Resolução nº 04/2016.

6.3. Os pedidos de recursos deverão ser apresentados à
Secretaria dos Conselhos Superiores e dirigidos à presidência do
COCEPE, através de requerimento devidamente fundamentado, que
indique com precisão o item objeto do pedido.

6.4. Esse requerimento deverá ser entregue exclusivamente
no endereço Rua Almirante Barroso 1734 - Centro - Pelotas, no
horário das 8h às 17h30min ou poderá ser enviado via SEDEX, com

cópia enviada em formato eletrônico, via e-mail, para o endereço
s c s @ u f p e l . e d u . b r.

6.5. Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo,
ou em desacordo com este edital, sob pena de serem preliminarmente
indeferidos.

7. DA REMUNERAÇÃO
7.1. A remuneração das vagas dispostas neste Edital

obedecerá à forma prescrita pela Orientação Normativa n°05, de 28
de outubro de 2009, da Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tomando-se por
referencial os parâmetros remuneratórios do Padrão Inicial da Classe
do Professor a ser substituído (vide Anexo I), conforme quadro a
seguir:

7.2. Os candidatos aprovados e admitidos terão remuneração correspondente ao vencimento básico do nível inicial da Classe da carreira do docente selecionado, acrescido de Retribuição de Titulação - RT,
conforme titulação estabelecida no Edital do Processo Seletivo Simplificado, Anexo I neste edital, para a área a qual concorre e efetivamente comprovado pelo candidato quando da admissão. (Artigo 28, Seção VII
da Resolução 04/2016 alterada pela Resolução 12/2016).

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei nº 8745/93, de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados

ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
8.2. Não poderão ser contratados servidores ocupantes de cargo efetivo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.
8.3. Para os subitens 6.1 e 6.2, excetuam-se os casos previstos no artigo 37, inciso XVI, alíneas a, b e c da Constituição Federal, observado o parágrafo 10 da Emenda Constitucional nº 20, publicada no DOU

de 16/12/1998.
8.4. É vedada a contratação de candidatos, professores substitutos ou visitantes, cujos contratos tenham expirado há menos de vinte e quatro (24) meses.
8.5. O candidato selecionado será contratado por tempo determinado, por um período de até 01 (um) ano, admitida a prorrogação, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos, conforme legislação

vigente.
8.6. O ingresso dos candidatos ficará condicionado a exames clínicos, solicitados pelo Serviço Médico Pericial da UFPel.
8.7. A leitura e o cumprimento estrito das normas deste Edital, a busca de esclarecimentos e a postulação tempestiva de retificações necessárias, constituem ônus do candidato e é de sua inteira responsabilidade

acompanhar toda e qualquer publicação referente ao concurso, que será feita exclusivamente no endereço http://concursos.ufpel.edu.br/
8.8. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário Oficial da União.
8.9. Faz parte do presente edital:
Anexo I - Área, nº de vagas e titulação exigida;
8.10. O inteiro teor deste Edital, bem como suas atualizações, estará disponível na página http://concursos.ufpel.edu.br/e informações podem ser obtidas pelo telefone (53)3284-4313, ou através do e-mail:

coodec.ufpel@gmail.com

ALBINO MAGALHÃES NETO
Coordenador da COODEC

ALTHEN TEIXEIRA FILHO
Reitor

Em exercício

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

. Unidade/Curso/Processo Á r e a / Va g a s /
Regime de Trabalho

Graduação Exigida Pós-Graduação Exigida Classe do Titular

. Centro de Artes - CA
Curso de Artes Visuais -

Licenciatura
2 3 11 0 . 0 1 7 4 6 6 / 2 0 1 8 - 3 0

Desenho Técnico OU Desenho Artístico
01 vaga / 40h

Graduação em Artes Visuais Mestrado em Artes Visuais OU Ed-
ucação

Adjunto - C

. Centro de Artes
Cursos de Design Gráfico e Design

Digital
2 3 11 0 . 0 0 1 7 8 8 / 2 0 1 8 - 6 7

Comunicação Visual
01 vaga / 40h

Graduação em Design Mestrado em Design OU Artes OU
Comunicação OU Educação.

Adjunto - C

. Centro de Artes
Curso de Licenciatura em Música
2 3 11 0 . 0 0 4 5 5 8 / 2 0 1 8 - 5 0

Percussão OU Educação Musical
01 vaga / 40h

Licenciatura em Música OU Bacharelado em Percussão - Assistente - A

. Centro de Artes
Bacharelado em Música Popular
2 3 11 0 . 0 1 0 2 3 2 / 2 0 1 8 - 6 1

Música
01 vaga / 40h

Graduação em Música Mestrado em Música Assistente - A

. Centro de Artes
Bacharelado em Música
2 3 11 0 . 0 1 0 2 2 8 / 2 0 1 8 - 0 1

Música
01 vaga / 40h

Graduação em Música Doutorado em Música Associado - D

. Centro de Desenvolvimento Tecnológico
Engenharia Hídrica
2 3 11 0 . 0 1 8 3 2 6 / 2 0 1 8 - 8 9

Sistemas Hídricos
01 vaga / 40h

Graduação em Engenharia Hídrica OU Engenharia Civil OU
Engenharia Ambiental e Sanitária OU Engenharia Agrícola

Doutorado Adjunto - A

. Centro de Engenharias
Engenharia de Controle e

Automação
2 3 11 0 . 0 2 1 2 9 1 / 2 0 1 8 - 6 5

Engenharia Mecânica
01 vaga / 40h

Graduação em Engenharia Mecânica OU Engenharia de Con-
trole e Automação

Mestrado Adjunto - C

. Centro de Engenharias
Engenharia Eletrônica
2 3 11 0 . 0 1 9 7 3 9 / 2 0 1 8 - 8 1

Ciência da Computação
01 vaga / 40h

Graduação em Ciência da Computação OU Análise de Sistemas
OU Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas OU
Engenharia da Computação OU Sistemas de Informação OU
Licenciatura em Computação

Doutorado em Ciência da Computa-
ção OU Engenharias

Associado - D

. Centro de Engenharias
Curso de Engenharia Eletrônica
2 3 11 0 . 0 1 4 7 9 9 / 2 0 1 8 - 1 5

Engenharia Elétrica
01 vaga / 40h

Mestrado em Engenharias IV Adjunto - C

. Centro de Engenharias
Curso de Engenharia Agrícola
2 3 11 0 . 0 11 7 6 7 / 2 0 1 8 - 5 0

Engenharia Agrícola
01 vaga / 40h

Graduação em Engenharia Agrícola Doutorado em Engenharia Adjunto - C

. Centro de Engenharias
2 3 11 0 . 0 2 4 4 9 5 / 2 0 1 8 - 5 8

Matemática OU Probabilidade e Estatística
01 vaga / 40h

Graduação em Engenharia OU Matemática Mestrado em Engenharia OU
Matemática

Adjunto - C

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Centro de Letras e Comunicação
Área de LIBRAS
2 3 11 0 . 0 1 8 11 3 / 2 0 1 8 - 5 7

Língua Brasileira de Sinais
01 vaga / 40h

Curso de Graduação - Assistente - A

. Escola Superior de Educação Física
Educação Física
2 3 11 0 . 0 2 2 111 / 2 0 1 8 - 6 2

Ginástica OU Dança
01 vaga / 40h

Graduação em Educação Física Doutorado Adjunto - A

. Escola Superior de Educação Física
Educação Física
2 3 11 0 . 0 2 7 1 7 6 / 2 0 1 8 - 0 2

Biodinâmica do Movimento
01 vaga / 40h

Graduação em Educação Física Doutorado Adjunto - C

. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Curso de Arquitetura e Urbanismo
2 3 11 0 . 0 2 6 7 2 9 / 2 0 1 8 - 0 0

Conforto Ambiental OU Sistemas Estruturais
01 vaga / 40h

Graduação em Arquitetura e Urbanismo OU Engenharia Civil Mestrado em Arquitetura OU En-
genharia

Assistente - B

. Faculdade de Educação
Depto. de Fundamentos da

Educação
2 3 11 0 . 0 2 1 6 0 5 / 2 0 1 8 - 2 0

Filosofia da Educação OU História da Ed-
ucação OU Sociologia da Educação

01 vaga / 40h

Licenciatura em Pedagogia OU Filosofia OU História OU Ciên-
cias Sociais

Doutorado em Educação Adjunto - C

. Faculdade de Educação
Depto. de Fundamentos da

Educação
2 3 11 0 . 0 2 1 3 3 8 / 2 0 1 8 - 9 1

Psicologia Educacional
02 vagas / 40h

Bacharelado em Psicologia OU Licenciatura em Psicologia OU
Licenciatura em Pedagogia

Mestrado em Psicologia OU Edu-
cação

Adjunto - C
Associado

- D

. Faculdade de Veterinária
Depto. Veterinária Preventiva
2 3 11 0 . 0 2 2 1 4 4 / 2 0 1 8 - 11

Saúde Pública
01 vaga / 40h

- Doutorado em Ciências OU
Doutorado em Ciências Veterinár-
ias

Adjunto - C

. Instituto de Ciências Humanas
Departamento de Antropologia e

Arqueologia
2 3 11 0 . 0 1 8 1 8 7 / 2 0 1 8 - 9 3

Arqueologia
02 vagas / 40h

- Doutorado em Arqueologia Adjunto - C
Associado

- D

. Instituto de Física e Matemática
Departamento de Educação

Matemática
2 3 11 0 . 0 2 11 6 7 / 2 0 1 8 - 0 8

Ensino
01 vaga / 40h

Licenciatura em Matemática Mestrado em Educação OU Mestra-
do em Ensino OU Doutorado em
Educação OU Doutorado em Ensi-
no

Adjunto - C

EDITAL DE 12 DE JUNHO DE 2018
RETIFICAÇÃO DO EDITAL COODEC Nº 15 DE 08 DE JUNHO DE 2018

A Universidade Federal de Pelotas, por meio da Coordenação de Desenvolvimento de Concursos, RETIFICA o Edital COODEC Nº 015 de 08/06/2018, publicado no DOU dia 11/06/2018, conforme
segue:

a) No quadro de vagas, página 01, onde se lê:

. CARGO VA G A S * NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO CARGA HORÁRIA R E Q U I S I TO S

. Psicopedagogo (a) 02 Superior R$ 2.090,00 20h Diploma de graduação em licenciatura e especialização em psicopedagogia.

. Professor (a) de Educação Especial 03 Superior R$ 1.400,00 20h Graduação em Educação Especial ou Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área,
com pós-graduação em AEE, Educação Especial ou área afim.

Leia-se

. CARGO VA G A S * NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO CARGA HORÁRIA R E Q U I S I TO S

. Psicopedagogo (a) 02 Superior R$ 2.090,00 20h Diploma de graduação em licenciatura e especialização em psicopedagogia.

. Profissional de Educação Especial 03 Superior R$ 2.090,00 20h Graduação em Educação Especial ou Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área,
com pós-graduação em AEE, Educação Especial ou área afim.

ALBINO MAGALHÃES NETO
Coordenador da COODEC

ALTHEN TEIXEIRA FILHO
Reitor

Em exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2018

A Universidade Federal do Piauí, através da Coordenadoria
de Compras e Licitação, torna público aos interessados o Resultado
de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 8/2018, cujo objeto é o
registro de preços para aquisição de material de consumo
laboratoriais(reagentes, utensílios,vidrarias e outros) para fomentar
atividades de pesquisa de Cursos sediados no Campus Ministro Reis
Velloso da Universidade Federal do Piauí, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
homologado pelo Pró-Reitor de Administração no dia 04 de junho de
2018. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO: Foram
vencedoras do certame as seguintes empresas: 01.151.850/0001-53 -

LUDWING BIOTECNOLOGIA LTDA venceu os ITENS 7, 42,
43,44,45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 63, 82, 139, 175,
176, 177, 178, TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 80.501,20;
09.512.045/0001-10 - SER - E.P.I.S. E FERRAMENTAS EIRELI
venceu os ITENS 57, 58 e 59, TOTAL DO FORNECEDOR: R$
13.400,00; 12.655.453/0001-35 - FORLAB COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA LABORA venceu os
ITENS 67, 112, 114 e 141, TOTAL DO FORNECEDOR: R$
24.348,00; 12.925.007/0001-01 - MERCONSCIENCE COMERCIAL
LTDA venceu os ITENS 3, 4 e 69, TOTAL DO FORNECEDOR: R$
70.260,45; 13.583.852/0001-09 - VH COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA venceu os ITENS 38, 60, 61, 62, 76, 77,
86, 192, 193, 199, 200, 201 e 202, TOTAL DO FORNECEDOR: R$
25.656,00; 17.930.162/0001-21 - NATIVA LAB PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA venceu os ITENS 66, 68, 70, 71, 72, 74,
75, 113, 117, 118, 121, 128, 131, 132, 133, 134, 144, 155, 156, 180,

181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188 e 195, TOTAL DO
FORNECEDOR: R$ 112.780,00; 21.707.794/0001-06 - FAST BIO
COMERCIAL EIRELI venceu os ITENS 122, 123, 124, 125 e 126,
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 69752,00; 24.145.279/0001-60 -
DISTRIMED COMERCIOE REPRESENTACAO EIRELI venceu o
ITEM 18, TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.840,00;
26.262.981/0001-39 - TETHI COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS EIRELI venceu o ITEM 203, TOTAL
DO FORNECEDOR: R$ 5.220,00; 26.328.672/0001-14 -
CROMOLAB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS E venceu o ITEM 173, TOTAL DO
FORNECEDOR: R$ 1.800,00; 27.870.531/0001-91 - INNOVARE
DIAGNOSTICOS E REPRESENTACOES LTDA venceu os ITENS
10, 64, 79, 83, 111, 116, 119, 129 e 137, TOTAL DO
FORNECEDOR: R$ 104.118,2980; 71.443.667/0001-07 - ORBITAL
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA venceu os ITENS
120, 151, 152, 163, 165, 171, 172 e 205, TOTAL DO
FORNECEDOR: 37.219,80; 71.957.310/0001-47 - GREINER BIO-
ONE BRASIL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
venceu o ITEM 130, TOTAL DO FORNECEDOR: 3.400,00;
VALOR GLOBAL DA ATA DA REFERIDA LICITAÇÃO: R$
552.295,7480.

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA
Presidente da CPL/UFPI

(SIDEC - 13/06/2018) 154048-15265-2018NE800582

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2017

A Universidade Federal do Piauí, através da Coordenadoria
Permanente de Licitação, torna público aos interessados a alteração
do Resultado de Julgamento do P. E. nº 20/2017,cujo objeto é
oRegistro de Preços para aquisição de material de consumo

(expediente) e papelaria para Almoxarifado da UFPI e demais
campi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos. ,homologado pelo Pró-Reitor de
Administração no dia 28 de setembro de 2017. RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO: Foram vencedoras do certame as
seguintes empresas: 00.855.265/0001-71 - VISAO E ARTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, Total do
Fornecedor:R$ 13.800,0000; 01.013.839/0001-27 - L & E
DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA - ME, Total do
Fornecedor:R$91.900,0000; 02.437.839/0001-17 - ANDERSON
HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME, Total do Fornecedor:R$
8.206,0000;03.655.629/0001-68 - S & K INFORMATICA LTDA -
ME, Total do Fornecedor: R$ 13.2 80,0000;05.075.962/0001-23 -
MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA - ME, Total do

Fornecedor: R$ 81.9 06,0000; 06.342.699/0001-54 - PRISMA
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA - EPP, Total do
Fornecedor:R$ 178.515,0000; 07.048.323/0001-02 - RC RAMOS
COMERCIO LTDA - EPP, Total do Fornecedor:R$ 18.615,0000;
07.734.851/0001-07 - FAMAHA - COMERCIOE MATERIAL DE
INFORMATICA LTDA. - ME, Total do Fornecedor: R$
5.870,0000; 08.050.832/0001- 24 - BR INFORMATICA LTDA -
EPP, Total do Fornecedor: R$ 780,0000; 08.388.921/0001-85 -
MIKRO SHOP COMERCIO SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA
- EPP,Total do Fornecedor: R$ 16.858,0000; 08.543. 707/0001-56 -

RIQUEL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MANUFATURADOS LTDA, Total do Fornecedor:R$ 4.940,0000;
13.597.348/0001-50 - COMERCIAL ARAUJO DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTO, Total do Fornecedor: R$
116.125,0000; 14.214 .809/0001-20 - LINES NETWORK LTDA -
ME, Total do Fornecedor: R$ 32.000,0000; 16.618.429/0001 -87 -
MARLENE RAMOS DE MOURA MAIA 02316980708, Total do

Fornecedor: R$ 17.670,0000; 17.389. 608/0001-52 - ITALIA
CAFES ESPECIAIS- EIRELI, Total do Fornecedor: R$
128.000,0000; 18.952 .892/0001-96 - RODRIGUES DA SILVA E
MARTINS LTDA - ME, Total do Fornecedor: R$ 2.500,0000
21.189.579/0001-52 - BOING COMERCIO ATACADISTA DE
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